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AJUSTE SINIEF 10, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Estabelece procedimentos relacionados
com a circulação de medicamentos adqui-
ridos pelo Ministério da Saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 128ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de
dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Na circulação de medicamentos adquiridos

pelo Ministério da Saúde diretamente de laboratório farmacêutico em
que o remetente deve efetuar a entrega diretamente a hospitais pú-
blicos, fundações públicas, postos de saúde e secretarias de saúde,
deve ser observado o disposto neste Ajuste.

Cláusula segunda O laboratório farmacêutico fornecedor dos
medicamentos deverá emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, contendo,
além das informações previstas na legislação:

I - no faturamento dos medicamentos, constando como des-
tinatário o Ministério da Saúde e com destaque do imposto, se devido
e, ainda, no campo INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:

a) nome, CNPJ e local dos recebedores das mercadorias;
b) número da nota de empenho;
II - a cada remessa dos medicamentos, para acompanhar o

trânsito das mercadorias, constando como destinatário aquele deter-
minado pelo Ministério da Saúde, sem destaque do imposto, devendo
constar como natureza da operação "Remessa por conta e ordem de
terceiros" e no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o
número da nota fiscal referida no inciso I.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda Quin-
tella Brandão Vilela; Amapá - Joel Nogueira Rodrigues; Amazonas -
Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos

Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho;
Distrito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca
Junior; Espírito Santo - Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo Oli-
veira; Goiás - Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino
José Braga; Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do
Sul - Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto;
Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - José Raimundo Barreto
Trindade; Paraíba - Milton Gomes Soares; Paraná - Heron Arzua;
Pernambuco - Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antônio Rodrigues de
Sousa Neto; Rio de Janeiro -José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim
Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de
Lima; Rio Grande do Sul - Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de
Moraes Junior; Rondônia - José Genaro de Andrade; Roraima - An-
tônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Almir José Gor-
ges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo - Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe - Fernando Monteiro Mar-
celino p/ Nilson Nascimento Lima; Tocantins - Dorival Roriz Guedes
Coelho.

AJUSTE SINIEF 11, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 19/89, que dispõe
sobre a concessão de regime especial nas
prestações de serviço de transporte ferro-
viário interestadual e intermunicipal de car-
ga.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 128ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de
dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Ajuste
SINIEF 19/89, de 22 de agosto de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Aos concessionários de serviço público
de transporte ferroviário, relacionados em Ato Cotepe, denominados,
neste Ajuste de FERROVIAS, fica concedido regime especial de
apuração e escrituração do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na pres-
tação de serviços de transporte ferroviário.".

Cláusula segunda Fica revogado o Anexo I do Ajuste SI-
NIEF 19/89, de 22 de agosto de 1989.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda Quin-
tella Brandão Vilela; Amapá - Joel Nogueira Rodrigues; Amazonas -
Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos

Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho;
Distrito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca
Junior; Espírito Santo - Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo Oli-
veira; Goiás - Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino
José Braga; Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do
Sul - Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto;
Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - José Raimundo Barreto

Trindade; Paraíba - Milton Gomes Soares; Paraná - Heron Arzua;
Pernambuco - Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antônio Rodrigues de
Sousa Neto; Rio de Janeiro -José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim
Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de
Lima; Rio Grande do Sul - Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de
Moraes Junior; Rondônia - José Genaro de Andrade; Roraima - An-
tônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Almir José Gor-
ges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo - Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe - Fernando Monteiro Mar-
celino p/ Nilson Nascimento Lima; Tocantins - Dorival Roriz Guedes
Coelho.

AJUSTE SINIEF 12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 04/93, que esta-
belece normas comuns aplicáveis para o
cumprimento de obrigações tributárias re-
lacionadas com mercadorias sujeitas ao re-
gime de substituição tributária.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 128ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de
dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Fica acrescentado o § 7º à cláusula décima
do Ajuste SINIEF 04/93, de 09 de dezembro de 1993, com a seguinte
redação:

"§7º Os valores informados na GIA-ST deverão englobar os
correspondentes às operações efetuadas por meio de faturamento di-
reto ao consumidor previstas no Convênio ICMS 51/00.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda Quin-
tella Brandão Vilela; Amapá - Joel Nogueira Rodrigues; Amazonas -
Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos

Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho;
Distrito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca
Junior; Espírito Santo - Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo Oli-
veira; Goiás - Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino
José Braga; Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do
Sul - Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto;
Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - José Raimundo Barreto
Trindade; Paraíba - Milton Gomes Soares; Paraná - Heron Arzua;
Pernambuco - Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antônio Rodrigues de
Sousa Neto; Rio de Janeiro -José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim
Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de
Lima; Rio Grande do Sul - Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de
Moraes Junior; Rondônia - José Genaro de Andrade; Roraima - An-
tônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Almir José Gor-
ges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo - Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe - Fernando Monteiro Mar-
celino p/ Nilson Nascimento Lima; Tocantins - Dorival Roriz Guedes
Coelho.

AJUSTE SINIEF 13, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Inclui empresas no Anexo I do Ajuste SI-
NIEF 28/89, que dispõe sobre a concessão
de regime especial relacionado com obri-
gações acessórias das concessionárias de
serviço público de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 128ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de
dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Fica acrescentada ao Anexo I do Ajuste
SINIEF 28/89, de 7 de dezembro de 1989, a seguinte empresa:

"72 - Serra da Mesa Transmissora de Energia Elétrica Lt-
da.

Rua Doze Nº 310, Centro, Goianésia - GO, IE: 10.398.623-
5 CEP.: 76380-000".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda Quin-
tella Brandão Vilela; Amapá - Joel Nogueira Rodrigues; Amazonas -
Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos

Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho;
Distrito Federal - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca
Junior; Espírito Santo - Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo Oli-
veira; Goiás - Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino
José Braga; Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do
Sul - Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto;
Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - José Raimundo Barreto
Trindade; Paraíba - Milton Gomes Soares; Paraná - Heron Arzua;
Pernambuco - Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antônio Rodrigues de
Sousa Neto; Rio de Janeiro -José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim

Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de
Lima; Rio Grande do Sul - Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de
Moraes Junior; Rondônia - José Genaro de Andrade; Roraima - An-
tônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Almir José Gor-
ges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo - Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe - Fernando Monteiro Mar-
celino p/ Nilson Nascimento Lima; Tocantins - Dorival Roriz Guedes
Coelho.

AJUSTE SINIEF 14, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 02/03 que dispõe
sobre as condições, os mecanismos de con-
trole e os procedimentos a serem obser-
vados em relação às doações de mercado-
rias e de prestações de serviço de trans-
portes alcançadas pela isenção do ICMS
prevista no Convênio ICMS 18/03, para
atendimento do Programa intitulado Fome
Zero.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, e o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - na 128ª
reunião ordinária realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro
de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no Convênio
ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, especialmente, no inciso I da sua
cláusula terceira, resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O Anexo Único do Ajuste SINIEF 02/03,
de 23 de maio de 2003, passa a vigorar com a redação do Anexo
deste Ajuste.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
Patrus Ananias Sousa; Acre - Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas -
Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá - Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas - Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim
Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos
Mauro Benevides Filho; Distrito Federal - Carlos Henrique de Aze-
vedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo - Luiz Carlos
Menegatti p/ José Teófilo Oliveira; Goiás - Lourdes Augusta de
Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão - José de
Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi p/
Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon p/
Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais - Simão Cirineu Dias;
Pará - José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba - Milton Gomes
Soares; Paraná - Heron Arzua; Pernambuco - Djalmo de Oliveira
Leão; Piauí - Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro -José
Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande
do Norte - João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul - Júlio
César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes Junior; Rondônia - José
Genaro de Andrade; Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina - Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São
Paulo - Otávio Fineis Júnior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Ser-
gipe - Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento Lima;
Tocantins - Dorival Roriz Guedes Coelho.
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"ANEXO ÚNICO

DECLARAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO
DA MERCADORIA DESTINADA AO FOME ZERO
DATA ______/___________/_____

CERTIFICADO Nº NOTA FISCAL Nº

DOADOR
NOME RAZÃO SOCIAL
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO
BAIRRO MUNICÍPIO - UF CEP
NOME DO RESPONSÁVEL
CARGO FONE
A S S I N AT U R A

RECEBEDOR
NOME RAZÃO SOCIAL
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO
BAIRRO MUNICÍPIO - UF CEP
NOME DO RESPONSÁVEL
CARGO FONE
A S S I N AT U R A
T R A N S P O RTA D O R A PLACA

".
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